




SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMBARGO

Número da Certidão: XR5UZ628UUB1IFTP
Emitido em: 15/07/2019
Válidade até: 14/08/2019

INTERESSADO: ARNALDO ANDRADE BETZEL

CNPJ/CPF: 023.330.112-70

NADA CONSTA

NA LISTA DE EMBARGOS DO IBAMA

Código para Consulta:  

OBSERVAÇÕES:

1.Certidão expedida gratuitamente;

2.Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;

3.A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo Ibama;

4.Esta certidão é Válida por 30(Trinta)dias;

5.A autenticidade desta Certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://wwww.ibama.gov.br,Serviços On-Line,

LinkCertidão Negativa de Débito.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMBARGO

Número da Certidão: ZLTIJ5KICME191DD
Emitido em: 15/07/2019
Válidade até: 14/08/2019

INTERESSADO: BENEVIDES MADEIRAS LTDA.

CNPJ/CPF: 03.278.503/0001-11

NADA CONSTA

NA LISTA DE EMBARGOS DO IBAMA

Código para Consulta:  

OBSERVAÇÕES:

1.Certidão expedida gratuitamente;

2.Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;

3.A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo Ibama;

4.Esta certidão é Válida por 30(Trinta)dias;

5.A autenticidade desta Certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://wwww.ibama.gov.br,Serviços On-Line,

LinkCertidão Negativa de Débito.

Pag 1/1 Data: 15/07/2019 10:21:39



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMBARGO

Número da Certidão: 1ZXPHHK43WUDIH57
Emitido em: 15/07/2019
Válidade até: 14/08/2019

INTERESSADO: GOOLA INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 21.819.833/0001-59

NADA CONSTA

NA LISTA DE EMBARGOS DO IBAMA

Código para Consulta:  

OBSERVAÇÕES:

1.Certidão expedida gratuitamente;

2.Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;

3.A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo Ibama;

4.Esta certidão é Válida por 30(Trinta)dias;

5.A autenticidade desta Certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://wwww.ibama.gov.br,Serviços On-Line,

LinkCertidão Negativa de Débito.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMBARGO

Número da Certidão: S7A1R83BXBJIVV8C
Emitido em: 15/07/2019
Válidade até: 14/08/2019

INTERESSADO: GOOLA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

CNPJ/CPF: 21.819.833/0002-30

NADA CONSTA

NA LISTA DE EMBARGOS DO IBAMA

Código para Consulta:  

OBSERVAÇÕES:

1.Certidão expedida gratuitamente;

2.Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;

3.A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo Ibama;

4.Esta certidão é Válida por 30(Trinta)dias;

5.A autenticidade desta Certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://wwww.ibama.gov.br,Serviços On-Line,

LinkCertidão Negativa de Débito.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMBARGO

Número da Certidão: 28H8GYR4NUBUSQ1U
Emitido em: 15/07/2019
Válidade até: 14/08/2019

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DO CAMUTÁ DO PUCURUÍ

CNPJ/CPF: 03.558.594/0001-49

NADA CONSTA

NA LISTA DE EMBARGOS DO IBAMA

Código para Consulta:  

OBSERVAÇÕES:

1.Certidão expedida gratuitamente;

2.Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;

3.A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo Ibama;

4.Esta certidão é Válida por 30(Trinta)dias;

5.A autenticidade desta Certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://wwww.ibama.gov.br,Serviços On-Line,

LinkCertidão Negativa de Débito.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMBARGO

Número da Certidão: 9FPF193ZT6C58T3Z
Emitido em: 15/07/2019
Válidade até: 14/08/2019

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS REMANESCENTES DOS QUILOMBOS DE GURUPÁ

CNPJ/CPF: 03.486.071/0001-34

NADA CONSTA

NA LISTA DE EMBARGOS DO IBAMA

Código para Consulta:  

OBSERVAÇÕES:

1.Certidão expedida gratuitamente;

2.Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;

3.A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo Ibama;

4.Esta certidão é Válida por 30(Trinta)dias;

5.A autenticidade desta Certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://wwww.ibama.gov.br,Serviços On-Line,

LinkCertidão Negativa de Débito.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
COORDENAÇÃO DO PROCESSO SANCIONADOR AMBIENTAL

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - Sub-Solo, - Brasília - CEP 70818-900
 

 

Decisão Interlocutória nº 7/2018-COPSA/CGFIN/DIPLAN

 

Número do Processo: 02001.002817/2018-75

Interessado: Arnaldo Andrade Betzel

 

Brasília, 21 de março de 2018

 

1. O presente processo trata de auto de infração (AI 9219050-E) lavrado, em desfavor de
Arnaldo Andrade Betzel, por destruir 438,073 hectares de vegetação na�va em reserva legal sem
autorização na Fazenda Estrela VIII, no Município de Paragominas, PA, sendo a infração enquadrada no
ar�go 51 do Decreto 6.514/2008, e indicada a imposição de multa no valor de R$ 2.190.365,00. Foi
lavrado também o Termo de Embargo 749532-E para interditar as a�vidades agropecuárias na área de
438,073ha.

2. Segundo a Informação Técnica n° 6/2018-NUBIO-MG/DITEC-MG/SUPES-MG (1641754), por
meio da análise de imagens de satélite, constatou-se que no ano de 2004 parte da área foi desmatada e
que em 2006 a maior parte da área encontrava-se degradada; a par�r de 2008, a vegetação estava em
estágio de regeneração. Foi constatado ainda que houve corte raso em agosto de 2015, fato este que
ensejou a lavratura do auto de infração.

3. No entanto, com a sua defesa o autuado (1776744) apresentou a Autorização para
supressão de vegetação secundária em estágio inicial de regeneração em uma área de 845,73ha na Faz.
Estrela VIII (pag. 42 PDF), emi�da pela SEMMA. O autuado ainda alega a reserva legal da propriedade
estava sendo compensada em outras propriedades, fato este comprovado pelas matrículas às paginas
28/37 PDF e pela LAR 62/2014-SEMMA (pag. 38 PDF), válida até 25.11.2017, da qual consta que
421,351ha de ARL estão sendo compensados nas Fazendas Paraíso e Califórnia. Ressalto que foi
apresentado ainda o protocolo de renovação da LAR (pág. 41 PDF), com data de 28.07.2017, ou seja,
dentro do prazo de 120 dias estabelecido pela condicionantes e pela Resolução CONAMA
237/1997. Logo, o empreendimento está regular.

4. Consta ainda dos autos pedido de desembargo (1823454), onde alega o autuado que o
percentual de reserva legal da propriedade é de 50%, considerando que o imóvel se localiza na área do
Zoneamento Ecológico-Econômico em que se admite, para fins de regularização, a redução do percentual
de ARL (o imóvel está localizado na zona leste, calha norte). O interessado apresenta ainda os seguintes
documentos: i) matricula 17.041 da Fazenda Califórnia, ii) matrícula 17.042 da Fazenda Paraíso, iii) LAR
62/2014-SEMMA, iv) protocolo do pedido de renovação da LAR, com data de 28.7.2017 e v) autorização,
emi�da pela SEMMA, para supressão de vegetação secundária em estágio inicial de regeneração em área
de 845,73ha. Portanto, considerando que o autuado possuía documentação emi�da pela município que
atesta a regularidade do empreendimento, entendo que o embargo deve ser suspenso.

5. Diante do exposto, decido pela suspensão dos efeitos da medida de embargo e interdição
imposta ao autuado (v. TEI 749.532-E).
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5.1. Encaminhe-se à DIPRO para cumprimento desta decisão.

5.2. Remeta-se à DITEC SUPES MG para elaboração de contradita pelo agente autuante, a fim
de que seja esclarecida a materialidade da infração, considerando que o autuado possuía autorização
para supressão de vegetação secundária válida na data da infração.

5.3. Expeça-se o�cio à SEMMA da Prefeitura de Paragominas, PA, para que seja fornecida cópia
do processo de licenciamento ambiental do empreendimento localizado na Fazenda Estrela VIII e
informado se o percentual de reserva legal a ser man�do pelo interessado nessa mesma fazenda dede
ser de 50%.

5.4. In�me-se o interessado desta decisão.

5.5. Após, res�tuam-se os autos ao SEIPSA para instrução regular.

 

Documento assinado eletronicamente por HALISSON PEIXOTO BARRETO, Coordenador, em
19/04/2018, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 1955847 e o código CRC A69493D0.

 
Referência: Processo nº 02001.002817/2018-75 SEI nº 1955847

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

